PARECER Nº 1240, DE 2002, DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 642, DE 2001.


De autoria do ilustre Deputado Vitor Sapienza, o Projeto de Lei nº 642, de 2001, pretende dispor sobre a proibição da prática de empinar papagaios, pipas ou assemelhados nas vias e logradouros públicos do Estado de São Paulo.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.


Quando em pauta na Comissão de Constituição e Justiça, o relator manifestou-se favoravelmente à matéria apresentando uma emenda para adequá-la quanto às normas que dispõem sobre o assunto em tela. Aquele órgão técnico aprovou o parecer do relator, favorável à propositura, com emenda.


Cabe agora a esta Comissão de Segurança Pública opinar quanto ao mérito do projeto, conforme disposto no § 16 do mesmo regimento interno.


Analisando a matéria, verificamos que o projeto é oportuno, pois tem o intuito de preservar vidas tanto daqueles que empinam pipas ou papagaios em locais perigoso, tanto daqueles que são vítimas de infratores que se utilizam de cerol.


Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 642, de 2001, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.


a) Conte Lopes – Relator


Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição e à emenda da Comissão de Constituição e Justiça.


Sala das Comissões, em 10-4-2002.


a) Rosmary Corrêa - Presidente


Rosmary Corrêa, Afanásio Jazadji, Aldo Demarchi, Edir Sales

